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ESTADO ÚO ESPÍRITO SANTO

CAMARA MDNICIPAL DE CACHOEffiO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19860... ^

ASSUNTO

•  ' -Projsto da" Lei ns 47/60

INICIATIVA:

^/sreador Helio' Carlos ■ Manhães

HISTÓRICO: Autoriza, ao poder'Exècut-iuo a incluir no
orçaiiiento de 1961, a subvenção ,de Gr5í 5.0 000,00 pa*
ra .as bandas de .'música ,"26 de Ouí^ho"' p- ."Lira de/Ourc

AUTUAÇÃO

do ano deAos cjuinze ^ d^os do mes de setembro
-  sessshta , ' ' ' ^ ' . , " ' ' .'"

mil novecentos e oitenta e " ' ' , dutúo o '"rojeto de, Lei

supra-citado e mais documentos °que sé seguem

Período da presidência: 19 60 • d 19

Presidente: Abel Santana
Vice-PresidentePónstantino Negrelli -

r Secretário: /_

2° Secretário: -
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PEOJETO DE EEI íje ^ ®

ÂitTS is — Pica autorizado o Poder Executivo a incluir no Orçamento de

1961, a sutjvenção de Or. 50^000,00 (cicoenta mil cruzeiros),

para as Bandas de Musica "26 de Jullio" e "Lira de Ouro", ca-

"bendo parte igual a, cada uma,

ART2 22 —■ Para ps^gamento da. importância referida np art2 12 , o Execu

tivo poderá lançar mâo do possível excesso do sr-recada-çâo,
ilRPS 52 — , Esta lei entraná em- vigor na data da sua- puiilica.çao, revogadas

as õ-isposiçoes em contráiúo,

JUoTIPICAPIYA.

Todos conTaecem o estado de panúria e abandono em que se encon-

'tram, por parte do Poder Publico, .as Bandas de musica de Gaciioeiro de
^ta,pemirim, reclaraa.ndo providencias, e uma atenção.

Presentes às festividades populares, dando o colorai do da su.a

'■ psirticipação , o entusiasmo cividó dos seus componentes, s. verdade é
c^e estas entidades são um patrimônio de nossa cidade,

ÍÍS.S festas ci^^Tãcas, regiliosas e em outras comemorações, o

povo já se laaBituou a ver em franca atividade, as Bandas de Miisioa,en
tidades q.ue orgulham o cachoeirense: Com sacrificio e=hôa vontade elas
ainda existem, Esta r^zão, porque trazemos à consideração dos .colegas
vereadores, este projeto de lei, para o qual contamos com o apôio inte
gral desta Sgrágia Gamara, .

Sala. das Sessões, 25 de .l^osto de 1960,

Hélio Carlos Manhães P.S.P,
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Decorrido o prazo regimental,

nenhuma emenda foi apresentada.
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Comissão de ConstituiçãojJust^^a^e i^edaçãp,
fovãuo em }.

Projeto nâ ^7/60

Parecer"^

discussão

'  ̂

ia c/^SfisessõeSr-S"^..! ■ li^iãê-.

Examinamos o projeto acima citadõ e avalia' em
incluir no proximo orçamento uma verba para atender as Bandas de Musica

26 de jul^jo e.Lyra de. Ouro.

Louvamos.o autor do projeto,pela félis lembrança de amparar

estas duas Bandas de Musica,mas-temos o práso esgotado de inclusão no.

orçamento da dita importância,assim propomos a seguinte emenda que vi

rá beneficiar as duas âgremiações e também em cooperação com o autor
do projeto;

Artâ li passará a ter a seguinte redação. .
Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar as Ban-

dás de Musica Lyra de Ouro e 26 de Julho, com a im--

ponrtancia de CR|p 25*000,00 cadá uma.

Arti 2i Para facer face as despesas decorrentes do arti li,

fica o Poder Executivo aütqrisado a abrir o crd^dto
"  ■ ~r

nes-cessario com o recurso que dispuser.

Arti 3= Está lei entrará ém vigor na.data de.sua publicação
-p

revogando as disposições em contrario.

A presente énâidá tem a sua -justificátivá acima esposta,julgan
do esta comissão o projeto e emnda Constitucional.

Sala das Comissões, 11 de outubro de 1960

.Gesay de Brito Portá^^lho Relator

A Sanção

Sala das se4èões,-\%.l-^--.l

i RUBRICA 00 PRESIDENTE )
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Comissão de Finanças, Vi ação e 0. Públicas

PARECER

Pi o jato n2 47/60.

Desde que liaj a recurso nada mais j uéto

do que auxiliai' as Bandas de Música Locais que a

custo de muito sacrificio pioouram vencer as difi- •

«

culdades financeiras.

Hão resta dúvida que Banda de Musica é

tradição e elaa, com seu precáião material instru

mental e humano não dispensam o apoio as festivida

des cívicas e religiosas, dando um cunho alegre ao

ambiente com seus acôrdes, multas vezes digno de ad

miração pela falta de ritmo e afinação,

Tudo isso é Banda de Musica do interior!

Vamos ampara-las e assim estar"emos colaborando para

a sobre^vivência daquelas agremiações que vivem à mar

gem dos olhos dos poderes públicos mas que estão sem

pre prontos a com eles colaborar,

Que se aprove o projeto ̂ o nosso parecei

^



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N...18O/60.
AMEXOS 1

Caclioeir-o de It^emirimíi 21 de noveinbro de 1960.

Senhor Prefei1:o,

Api-az-noG ijassar às bSos de V.

Exci&. pai-a os devidos fins de sanção o incluso

projeto de lei n® 47/60 s.p2'ovado por êste Legis
lativoo

Saudações

C

■abei Oanf imna.
Presi dent e

Exino. dr,

SAYMÜlffiO DB AíuiOJO - AIOEAPE

M.O. Prefeito Municipal
H E 3 T A



PKOJF/fO DE IiE'I EQ 47/60

Árt. is - fica o Poder Executiro autorizado a auxiliar

as Bandas de Música "lúrra de Ouro" e "26 de

Julho", com a importância de 25 000,00 -

(Tinte cinco mil cruzeiros) cada uma.

Art. 2g - Pai"a fazer face as despesas decorrentes do

arts. is é autorizado ao Prefeito abrir o

crédito neoessáiúo com o recurso que dispu -

ser,

Art. 5- - Esta, lei entrará em vigôr na data de sua pu

blicação revogadas as disposições em contrá

rio.

Saia das Sessões, 17 de novembro de 1360

(f {yxA/d fÁé^V/W-i l(Ày\Ay^

Abel 3ant*'Ana
Presidente
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